
 

NOTA RESUMO - ENCONTRO DLBC/LEADER 

Realizou-se, nos dias 21 e 22 de maio, na Escola Agrícola da Madeira, em São Vicente, ilha 

da Madeira, o Encontro de Desenvolvimento Local de Base Comunitária DLBC/ LEADER. 

Este Encontro foi organizado pela Autoridade de Gestão do PRODERAM 2020/Secretaria 

Regional de Agricultura e Pescas, Governo Regional da Madeira, em colaboração com a 

Rede Rural Nacional e a Federação Minha Terra.  

O primeiro dia de trabalhos do Encontro consistiu numa conferência que decorreu no 

auditório da Escola Agrícola da Madeira e o segundo dia foi composto por visitas a quatro 

projetos apoiados no âmbito da submedida 19.2 - Apoio à realização de operações no 

âmbito da Estratégia de Desenvolvimento Local da Medida 19. Apoio ao desenvolvimento 

local de base comunitária (DLBC) LEADER, do PRODERAM 2020.  

A conferência, dividida em 3 painéis, conforme Programa (Anexo I), teve o primeiro painel 

dedicado à Execução e Avaliação da abordagem DLBC/LEADER 2014-2020, contando para 

o efeito com as apresentações, feitas pelas Autoridades de Gestão (AG) dos três Programas 

Rurais - PDR 2020, PRORURAL + e PRODERAM 2020 - e com as apresentações dos Avaliadores 

dos respetivos Programas. 

No que respeita às execuções dos Programas, o PRODERAM 2020 apresenta na submedida 

19.2 uma taxa de execução de 15% para uma taxa de compromisso de 45%, o PRORURAL + 

uma taxa de execução de 39,89% para uma taxa de compromisso de 87,33% e o PDR 2020 

uma taxa de execução de 10% para um compromisso de 37%.  

Relativamente às avaliações, os avaliadores destacaram a importância dos Grupos de Ação 

Local (GAL) enquanto promotores de desenvolvimento rural e apontaram oportunidades de 

melhoria de forma a criar mais valor acrescentado.  



 

O representante da Direção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural da Comissão 

Europeia, Dr. Hugo Almeida, encerrou o primeiro painel com uma visão mais ampla da 

execução da Medida 19 nos Estados-Membros da União Europeia, destacando o facto de 

Portugal estar ao nível da média europeia no que concerne à taxa de execução da Medida 

19, que se centra nos 20%.  

No segundo painel, com a temática Abordagem DLBC/LEADER – Boas práticas, inovação e 

cooperação, participaram os GAL das duas regiões insulares, a ACAPORAMA e a ADRAMA 

pela Região Autónoma da Madeira (RAM) e a GRATER pela Região Autónoma dos Açores. 

O território continental foi representado pelo GAL DUECEIRA.  

Os dois projetos da RAM, apresentados pelos próprios promotores, foram os seguintes:  

 Terra Bona – Projeto de Animação Turística, promotor Terra Bona, Lda. Projeto apoiado 

no âmbito da ação 19.2.1 - Apoio às atividades não agrícolas em zonas rurais ii) 

Criação e reestruturação de negócios em meio rural, consiste na criação de um 

espaço de Enoturismo. 

 Biblioteca itinerante Roseta, promotora Câmara Municipal de Câmara de Lobos. 

Projeto apoiado no âmbito da ação 19.2.2 - Apoio aos serviços básicos para a 

população rural, i) Reforço dos serviços básicos para populações, consiste na 

concretização de um projeto de biblioteca itinerante.  

O GAL GRATER apresentou a sua estratégia de cooperação e os vários projetos de 

cooperação aprovados, em que estão envolvidos sob o lema “Desenvolvemos o mundo 

rural, promovemos o que é nosso”: 

 Reducing the distance: short supply chain between land and sea - Reforçar os circuitos 

curtos alimentares, nas modalidades de venda direta e indireta; 

  Smart Islands - Destino turístico inteligente;  

 Cultivar e Cooperar - Aprendizagem através dos intercâmbios.   



 

O GAL DUECEIRA propiciou um espaço de reflexão sobre a cooperação e apresentou-nos 

alguns projetos de cooperação multiculturais.  

Finalmente, no terceiro painel, debateu-se O futuro do DLBC/LEADER. O Eng.º Eduardo Diniz, 

Diretor-Geral do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (MADR) 

enunciou as principais alterações no que à Medida DLBC/LEADER diz respeito, de onde se 

destaca os pagamentos que serão baseados em resultados, sendo que no quadro atual os 

pagamentos são baseados na elegibilidade, as regras de controlo e sanções definidas pelo 

Estado-Membro ao invés de serem pela UE, o objetivo DLBC claro e específico contrastando 

com a atual não referência ao papel do DLBC, e os adiantamentos que passarão a ser para 

todos os tipos de apoio e não apenas para investimento e animação. 

 O Dr. Hugo Almeida destacou os objetivos específicos da abordagem DLBC que constam da 

Proposta de Regulamento das Disposições Comuns: “Para melhor mobilizar o potencial a nível 

local, é importante reforçar e facilitar o DLBC. Para tal, devem ser consideradas as 

necessidades e as potencialidades locais, assim como as características socioculturais 

relevantes, prever respostas para as mudanças estruturais, reforçar as capacidades 

comunitárias e incentivar a inovação. A cooperação estreita e a utilização integrada dos 

Fundos para a consecução das estratégias de desenvolvimento local devem ser reforçadas. 

É igualmente essencial que os grupos de ação local, que representem os interesses das 

comunidades, sejam responsáveis pela conceção e execução de estratégias DLBC. Para 

facilitar um apoio coordenado através dos diferentes Fundos a favor das estratégias de 

desenvolvimento local de base comunitária, e facilitar a sua execução, importa facilitar a 

utilização de um «fundo principal».” 

A Federação Minha Terra realçou a necessidade de no próximo período de programação 

2021-2027 ser necessário corrigir os problemas encontrados no DLBC LEADER no atual período, 

nomeadamente a operacionalização do LEADER multifundo.   



 

Foi assinalado ainda no âmbito do LEADER 2021-2027, que o FEADER foi retirado do 

Regulamento de Disposições Comuns mas que o LEADER é obrigatório no Plano Estratégico 

da PAC e aplica-se a abordagem multifundo do Regulamento das Disposições Comuns; que 

os GAL terão que ser selecionados na período máximo de um ano após a aprovação do 

último Programa de Desenvolvimento Rural envolvido, o que deverá reduzir os atrasos no 

início da implementação das estratégias; a opção de Fundo principal para gestão e controlo 

de todos os projetos numa EDL multifundo; e a dotação de pelo menos 5% do FEADER ser 

destinado ao DLBC/LEADER.  

No dia 22, segundo e último dia do Encontro, decorreu a visita a diversos projetos no âmbito 

das Estratégias de Desenvolvimento Local dos GAL da RAM, ACAPORAMA e ADRAMA. 

A primeira visita foi ao projeto Nature Experience, no Porto Moniz. O projeto consiste na 

criação de um sushi bar esplanada, no topo de uma unidade hoteleira já existente na vila do 

Porto Moniz, com um miradouro para observação de aves e natureza circundante, 

interligado com outros serviços que a empresa presta, tais como o mergulho e a pesca lúdica, 

permitindo a criação de sete postos de trabalho diretos. O projeto foi apoiado no âmbito da 

Ação 19.2.1 - Apoio às atividades não agrícolas em zonas rurais ii) Criação e reestruturação 

de negócios em meio rural, com um apoio total de 95.767,86€. 

O segundo projeto visitado foi a Quinta das Vinhas, no Estreito da Calheta, cujo objetivo 

consistiu na remodelação e adaptação da unidade hoteleira já existente com o intuito de 

contribuir para o desenvolvimento do turismo rural, bem como do turismo cultural e do 

ecoturismo/enoturismo como nicho de mercado. Apoio total no valor de 200.000,00€, no 

âmbito da Ação 19.2.1 - Apoio às atividades não agrícolas em zonas rurais iii) Apoio a 

atividades turísticas. 

O terceiro foi o projeto de Recuperação e Restauro do Santuário de Nossa Senhora de Fátima, 

na Quinta Grande, Câmara de Lobos cuja recuperação permite a utilização de um espaço 

polivalente destinado à realização de encontros culturais, sociais e religiosos. Para este efeito 



 

contou com um Apoio Total no valor de 200.000,00€, no âmbito da Ação 19.2.2 - Apoio aos 

serviços básicos para a população rural ii) Recuperação e Valorização do Património Rural. 

Por fim, o quarto e último projeto visitado foi o Madeira Island Ice Cream, MIIC, Lda., também 

em Câmara de Lobos, e que consiste na produção de gelados artesanais à base de fruta da 

Madeira, promovendo e destacando a origem do produto, criando receitas originais 

registadas pela empresa, constituindo assim, uma marca de gelados madeirense, permitindo 

a criação de três postos de trabalho diretos. O projeto, no âmbito da Ação 19.2.1 - Apoio às 

atividades não agrícolas em zonas rurais ii) Criação e reestruturação de negócios em meio 

rural, teve um apoio total no valor de 158.028,80€. 

As apresentações estão disponíveis no site do PRODERAM 2020. 

https://proderam2020.madeira.gov.pt/  

 

Funchal, 27 de maio de 2019. 

 

A Autoridade de Gestão do PRODERAM 2020. 

 

 

https://proderam2020.madeira.gov.pt/

